
Diário da República, 2.ª série — N.º 40 — 26 de fevereiro de 2015  4937

Considerando que:
A) Mediante o contrato -programa n.º CP/106/DDF/2014, foi conce-

dida pelo 1.º outorgante, uma comparticipação financeira à Federação 
Portuguesa de Pesca Desportiva para execução do programa de desen-
volvimento desportivo que o 2.º outorgante apresentou e se propôs levar 
a efeito no decurso desse ano;

B) De acordo com o estabelecido no n.º 1, do artigo 22.º, do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, pode o 1.º outorgante, «outorgar com 
os beneficiários um aditamento ao contrato -programa celebrado para 
o ano findo, a fim de que sejam liquidadas, até à celebração de novo 
contrato -programa, as quantias mensais correspondentes ao duodécimo 
do ano anterior»;

C) Pelo despacho de 20 de janeiro de 2015, do Senhor Secretário de 
Estado do Desporto e Juventude, foi autorizada com o 2.º outorgante a ce-
lebração de aditamento ao abrigo da disposição legal acima mencionada;

D) A contratualização do contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo para 2015 com a Federação Portuguesa de Pesca Desportiva 
encontra -se ainda em preparação, estimando -se que a sua assinatura 
apenas ocorra durante o mês de fevereiro de 2015;

é celebrado o presente aditamento ao contrato -programa de desenvol-
vimento desportivo n.º CP/106/DDF/2014 que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

A comparticipação financeira a que se refere a Cláusula 3.ª do contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo n.º CP/106/DDF/2014 é, para 
efeitos do presente aditamento, mantida para o ano de 2015.

Cláusula 2.ª
Duração do contrato

O presente aditamento ao contrato -programa n.º CP/106/DDF/2014 
cessa com a celebração do contrato -programa de desenvolvimento des-
portivo para o ano de 2015, o qual deve ser celebrado até 28 de fevereiro 
de 2015, não podendo ter uma duração superior a dois meses.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo IPDJ, I. P., à Fe-
deração Portuguesa de Pesca Desportiva, nos termos da cláusula 1.ª 
é atribuída ao 2.º outorgante em regime de duodécimo, à razão de um 
duodécimo por mês.

2 — O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de receitas pró-
prias e está inscrito na rubrica de despesa orçamental 04 07 01 — Trans-
ferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

Cláusula 4.ª
Disposições transitória

O disposto no contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/106/DDF/2014 aplica -se, com as necessárias adaptações, ao 
presente aditamento.

Cláusula 5.ª
Reposição de quantias

Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outorgante 
constantes nos contratos -programa celebrados com o 2.º outorgante, em 
2014 e ou em anos anteriores não tenham sido totalmente aplicadas na 
execução dos competentes Programas de Atividades, o 2.º outorgante 
obriga -se a restituir ao 1.º outorgante, os montantes não aplicados e 
já recebidos, podendo esses montantes ser deduzidos por retenção, 
pelo 1.º outorgante, no presente contrato -programa, de acordo com o 
estabelecido no n.º 2, do artigo 30.º, do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro.

Cláusula 6.ª
Produção de efeitos

O presente contrato produz efeitos desde 1 de janeiro de 2015.
Assinado em Lisboa, em 09 de fevereiro de 2015, em dois exemplares 

de igual valor.
09 de fevereiro de 2015. — O Presidente do Instituto Português do 

Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes Baganha. — O Presidente 
da Federação Portuguesa de Pesca Desportiva, José Manuel Evangelista 
Dias Coelho.

208431106 

 Contrato n.º 135/2015

Contrato -programa de desenvolvimento desportivo
n.º CP/12/DDF/2015

Aditamento ao Contrato -Programa de Desenvolvimento
Desportivo n.º CP/100/DDF/2014

Desenvolvimento da Prática Desportiva — Enquadramento
Técnico — Alto Rendimento e Seleções Nacionais

Entre:

1) O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa co-
letiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2) A Federação Portuguesa de Atletismo, pessoa coletiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 36/93, de 29 de novembro, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 288, de 11 de dezembro com sede na(o) 
Largo da Lagoa, 15 B, 2795 -116 Linda -a -Velha, NIPC 501136517, 
aqui representada por Jorge António de Campos Vieira, na qualidade 
de Presidente, adiante designada por 2.º outorgante.

Considerando que:

A) Mediante o contrato -programa n.º CP/100/DDF/2014, foi conce-
dida pelo 1.º outorgante, uma comparticipação financeira à Federação 
Portuguesa de Atletismo para execução do programa de desenvolvimento 
desportivo que o 2.º outorgante apresentou e se propôs levar a efeito 
no decurso desse ano;

B) De acordo com o estabelecido no n.º 1, do artigo 22.º, do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, pode o 1.º outorgante, «outorgar com 
os beneficiários um aditamento ao contrato -programa celebrado para 
o ano findo, a fim de que sejam liquidadas, até à celebração de novo 
contrato -programa, as quantias mensais correspondentes ao duodécimo 
do ano anterior»;

C) Pelo despacho de 20 de janeiro de 2015, do Senhor Secretário de 
Estado do Desporto e Juventude, foi autorizada com o 2.º outorgante 
a celebração de aditamento ao abrigo da disposição legal acima men-
cionada;

D) A contratualização do contrato -programa de desenvolvimento des-
portivo para 2015 com a Federação Portuguesa de Atletismo encontra -se 
ainda em preparação, estimando -se que a sua assinatura apenas ocorra 
durante o mês de fevereiro de 2015;

é celebrado o presente aditamento ao contrato -programa de desenvol-
vimento desportivo n.º CP/100/DDF/2014 que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato

A comparticipação financeira a que se refere a Cláusula 3.ª e 4.ª do 
contrato -programa de desenvolvimento desportivo n.º CP/100/DDF/2014 
é, para efeitos do presente aditamento, mantida para o ano de 2015.

Cláusula 2.ª

Duração do contrato

O presente aditamento ao contrato -programa n.º CP/100/DDF/2014 
cessa com a celebração do contrato -programa de desenvolvimento des-
portivo para o ano de 2015, o qual deve ser celebrado até 28 de fevereiro 
de 2015, não podendo ter uma duração superior a dois meses.

Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo IPDJ, I. P., à Fede-
ração Portuguesa de Atletismo, nos termos da cláusula 1.ª é atribuída 
ao 2.º outorgante em regime de duodécimo, à razão de um duodécimo 
por mês.

2 — O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de receitas pró-
prias e está inscrito na rubrica de despesa orçamental 04 07 01 — Trans-
ferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.
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Cláusula 4.ª
Disposições transitória

O disposto no contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/100/DDF/2014 aplica -se, com as necessárias adaptações, ao 
presente aditamento.

Cláusula 5.ª
Reposição de quantias

Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outorgante 
constantes nos contratos -programa celebrados com o 2.º outorgante, em 
2014 e ou em anos anteriores não tenham sido totalmente aplicadas na 
execução dos competentes Programas de Atividades, o 2.º outorgante 
obriga -se a restituir ao 1.º outorgante, os montantes não aplicados e 
já recebidos, podendo esses montantes ser deduzidos por retenção, 
pelo 1.º outorgante, no presente contrato -programa, de acordo com o 
estabelecido no n.º 2, do artigo 30.º, do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro.

Cláusula 6.ª
Produção de efeitos

O presente contrato produz efeitos desde 1 de janeiro de 2015.
Assinado em Lisboa, em 09 de fevereiro de 2015, em dois exemplares 

de igual valor.
09 de fevereiro de 2015. — O Presidente do Instituto Português do 

Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes Baganha. — O Presidente 
da Federação Portuguesa de Atletismo, Jorge António de Campos Vieira.

208431082 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Autoridade Tributária e Aduaneira

Despacho n.º 2037/2015

Delegação de Competências

Nos termos do artigo 62.º da Lei Geral Tributária, aprovada pelo 
Decreto -Lei n.º 398/98 de 17 de dezembro, artigo 35.º do Código do 
procedimento Administrativo e 27.º do D.L.135/99 de 22 de abril, o chefe 
do Serviço de Finanças de Porto 3 em regime de substituição, Eugénia 
da Conceição Pinto Ferreira, delega e subdelega a competência para a 
prática de atos próprios da chefia que exerce, nos chefes de finanças 
adjuntos as seguintes competências:

I — Chefia das Secções
1.ª Secção — Tributação do Património — adjunto de chefe de finan-

ças, em regime de substituição, José Mário Leite Pires, técnico de admi-
nistração tributária de nível 2;2.ª Secção — Tributação do Rendimento e 
da Despesa, Cadastro Único — adjunto de chefe de finanças em regime 
de substituição, Maria de Fátima Letra Afonso, técnico de administração 
tributária de nível 2;3.ª Secção — Justiça Tributária — adjunto de chefe 
de finanças Maria Alice Barbedo de Freitas, técnica de administração 
tributária de nível 2;4.ª Secção — Cobrança, Impostos Rodoviários, 
Imposto de Selo — adjunto de chefe de finanças em regime de substi-
tuição Ana Paula de Almeida Teixeira Robles Vasconcelos, técnica de 
administração tributária adjunta nível 3.

II — Delegação de competências
Aos Chefes das Secções, sem prejuízo das funções que pontualmente 

lhes venham a ser atribuídas pelo Chefe do Serviço, ou seus superiores 
hierárquicos, bem como da competência atribuída pelo artigo 93.º do 
Decreto Regulamentar n.º 42/83, de 20 de maio, compete -lhes assegurar 
sob minha orientação e supervisão o funcionamento das secções e exer-
cer a adequada ação formativa e disciplinar relativa aos trabalhadores, 
compete:

De caráter geral

a) Proferir despachos de mero expediente, incluindo os pedidos de 
certidões a emitir pelos trabalhadores da respetiva secção, englobando 
as referidas no artigo 37.º do Código de Procedimento e de Processo 
Tributário (CPPT);

b) Controlar a assiduidade, faltas e licenças dos trabalhadores afe-
tos à sua secção, excetuando a justificação de faltas e a concessão 
de férias;

c) Assinar a correspondência expedida, com exceção da dirigida a 
instâncias hierarquicamente superiores e a outras entidades estranhas 
à AT, de nível institucional relevante, e distribuir os documentos que 
tenham a natureza de expediente diário;

d) Verificar e controlar os serviços de forma a serem respeitados 
os prazos fixados, quer legalmente, quer os definidos pelas instâncias 
superiores;

e) Providenciar para que os utentes dos serviços sejam atendidos com 
a necessária prontidão e qualidade;

f) Assinar os mandados de notificação pessoal e as notificações a 
efetuar pela via postal;

g) Promover a boa organização e arrumação do espaço reservado à 
produção do trabalho e bem assim à conservação dos documentos da 
secção e do respetivo arquivo;

h) Ordenar a instrução e informação de petições, exposições, re-
clamações e recursos hierárquicos, prestando a respetiva informação 
e parecer;

i) Praticar todos atos respeitantes a pedidos de redução de coimas;
j) Gerir e ativar os mecanismos de reembolsos e restituições resul-

tantes de revisão oficiosa ou de decisão em processo de contencioso 
administrativo ou judicial;

k) Coordenar e controlar a execução do serviço mensal, bem como 
a elaboração de relações, tabelas, mapas contabilísticos e outros res-
peitantes ou relacionados com os serviços das respetivas secções, de 
modo a que seja assegurada a sua remessa atempada às entidades des-
tinatárias;

l) Assegurar que o equipamento informático seja gerido de forma 
eficaz, quer ao nível da informação quer ao nível da segurança;

De caráter específico
1.ª Secção — Ao CFA N1 José Mário Leite Pires, em regime de 

substituição compete:
1) Impostos revogados (Imposto Municipal de Sisa, Imposto Sobre as 

Sucessões e Doações, Contribuição Autárquica) — Coordenar e controlar 
todo o serviço respeitante aos impostos revogados pelo Decreto -Lei 
n.º 287/2003, de 12 de novembro, até à sua conclusão.

2) Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI)
a) Coordenar orientar e controlar todo o serviço respeitante ao 

imposto municipal sobre imóveis ou com ele relacionado, incluindo 
a apreciação e decisão de reclamações administrativas apresentadas 
sobre matrizes prediais ou quaisquer outras, pedidos de discriminação 
e verificação de áreas de prédios urbanos, rústicos ou mistos, promo-
vendo todos os procedimentos e praticando todos os atos necessários 
para o efeito;

b) Praticar todos os atos respeitantes a pedidos de isenção de IMI, 
bem como os relativos aos pedidos de não sujeição, compreendendo os 
averbamentos das isenções concedidas e a sua fiscalização e recolha 
para o sistema informático;

c) Promover a extração de cópias para avaliação de bens imóveis 
omissos ou inscritos semvalor patrimonial, para os fins consignados no 
n.º 3 do artigo 13.º do código do IMI;.d) Orientar e fiscalizar o serviço 
a cargo dos peritos, de conformidade com o disposto no artigo 67.º do 
CIMI;

3) Imposto sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis (IMT)
a) Controlar a receção e processamento informático da declaração 

modelo 1, assim como o respetivo pagamento;
b) Instruir e informar, quando necessário, os pedidos de isenção de 

IMT;
c) Controlar e fiscalizar todas as isenções reconhecidas, nomeada-

mente as referidas no artigo 11.º do respetivo código, para efeitos da 
sua caducidade;

d) Promover a liquidação adicional do imposto nos termos do ar-
tigo 31.º do Código de IMT, sempre que necessário;

e) Coordenar, orientar e controlar todo o serviço respeitante ao imposto 
municipal sobre transmissões onerosas de imóveis (IMT) e praticar todos 
os atos com eles relacionados.

f) Praticar todos os atos respeitantes aos processos administrativos 
da liquidação do IMT e IS, quando a competência pertença ao Serviço 
de Finanças.

4) Imposto do Selo sobre as Transmissões Gratuitas
a) Coordenar e controlar todo o serviço relacionado com o imposto 

devido pelas transmissões gratuitas e praticar todos os atos com elas 
relacionadas;


